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A oompot6noia para estabelecer nor-
mas nua relaçoos entro empro adoii o 
empregadores, reguladas em lei, com 
ap1ioaç o geral ou 1n40t0r2n1n5da,no 
territorio nacional, e, originariam 
monto, da Câui ra do Justiça do Tra-
balho. 1à nulo o processo instaura - 
do, para esse fim, em Conselho Ro - 

gionul. 

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estos autos 

em que o Sindicato doa Oficiais Barbeiros, Cabelereiros o Simi-

lares, do Rio do Janeiro, Interpõe recurso ordinário da decisão 

do Conselho da ia Região da Justiça do Trabalho, que, admitindo 

dias dio coletivo sobro a =teria, resolveu que as lmport&ioias 

correspondentes ia gorgetaa,peroobidaa pelo empregado, deverão 

ser computadas para efeito de realização do salário mínimo lo - 

gal: 

Em virtude do uma decisão da 1 Junta do 

Conciliação e Julgamonto do Distrito Federal, que resolveu que 

no devem ser computadas, para a flxaçao do salário mínimo, as 

gorgotas habitualmente percebidas em razão do serviço, polo em-

pregado, embora fixadas, de comum acordo, entre empregador o em 

pregado, e sejam anotadas dovid monto na Carteira Profissional 

desse, requereu, o Sindicato doa Salões do Barbeiros, caboloraL 

roa, Institutos do Be1o a o Similares do Rio do Janeiro, ao So 

nhor Presidente do Conselho da ia Região da Justiça do Trabalho, 

Instauração da inat4ncia de dissídio coletivo, pretendendo a ma 

hifeataç o do Conselho em sentido contrário e com fim do ostabo 

locar norma a ser seguida nas relações de trqbalho entro empre-

gadores e empregados. 

O requerente, em suas razões, declara ha - 

ver a Assembleia Geral do Sindicato autorizado a auacttaçio  de 

dissídio coletivo, mas a cópia da ata que se encontra rios autos 

no registra tal autorização, nela havendo, apenas, rofer&ncia ao 

assunto como umt ria da ordem do dia, discutida mas no aprovada. 
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Todavia, liotíf lecido o ir 1ctito  if1 ia1c  rb ir ,C bo-

1eiro1r  oi procc. :  o Con11iaç', no 

c r&rn La  ;1 r  .i&t u o  u ci ado a ei t 1  d di 1i.o, po1 

oriton ia cuo r  ciz o  a 1.J,it  tl.nha  1vr.  opc ':f .1c  no 
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t2 t  ..i  L' rtCid  a.. 

por se t t r çlc V t  fltI ' l3tU  1t. 

fato, 

ua  1ttc.1 N 1,  n no 

ntit.o do  nt.e t u'  ! .  :,juio  

enCua: :  1 iiI  c1 ti v  ':Di.0  ::it J.r:  :  t:u,  z'a 
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que cone  tti do d1:!j di0 colvtivo 
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jnto :3r; no achawa  n  ju  r1 oxinto Confl U  teor:-o. 

h1:ot  sicra iiltii.-a oi,  (UO outurírt taf taJ  J1 idio, ei.ri quo O8 O 

() O  e'  roVertIVo L  e.. a cuCL. 

L)Jr a ,  iran,  xa 1w r a  t a  t3idt, t jur .. 

dico, olí oeor  ic ,  rnts u ta-10 àu rti à :oncoitu. o  ro ta pelo 

a: i ci t a nto,  i çt  x .o.t r1u  irando o Ls aoritrov  eritando 
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E  :(r :r  ;t t O  t 'k o 
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OU inj wt .( t  .C 1i O  oc ri'idít, cozf1r n-

d o - a  u u  rorcr ard -a. 

A t t.LneO,  O re; ,  di  c.lo co1uti.vc na  ta dos autr) 

o oorW:L1.ifLi  CO.D eofl( .Uiv O  On Jh:)  iO,  flt  nton lot  btan 
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O rccrih '(;iIj .  t  ,)t4 •Ç  o Ju ti çi do Trat.cdho  a it r..r tar 

lui  t lü  a c'  r'' s c1t ua,  u objetivoe 'uo 

b usca,  p o '  a oc1 o stmdle,11 ção kío t ri'itcrtal nacional o povarLto 

oota  :uu  rIn co!., t t)  Ori 1r ri : e, puo conhcccr do 

di eid1o, r-ozi tur;'oe di  lei, pot  a e  c tr ze:;  .0 ( tO.do, O.po-

D 3i. L t  .  OdO' l, O  w eNtuixtido d .idio, a ::: nitoataçio do ta 

fOti.O  itj ,  oc  d a  }C1 flI)  UOrr1dn,  'O' 

)t  IX'i  cro ria ObL  r  I3&  O  todo  ) l;erritorio 
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do Tri' ho e  On: lh'I  ac lo "!  '; r' i Lho  • '  c ¶t  ? ..oU 
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Pub1tc do no  )iL LO  it ii.  o! //f/ 
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Rola tc 

Procurador 


